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IRPF. ABONO PERCEBIDO PELOS MEMBROS DO MINISTERIO
PUBLICO DO ESTADO DA BAHIA.

As verbas percebidas pelos membros do Ministério Publico do Estado da
Bahia, resultantes da diferenca apurada na conversdo de suas remuneragdes
da URV para o Real, ainda que recebidas em virtude de decisao judicial, t€ém
natureza remuneratoria e, portanto, estdo sujeitas a incidéncia de Imposto de
Renda. Precedentes do C. STJ e deste E. Sodalicio.

JUROS MORATORIOS. INCIDENCIA DE IR. ENTENDIMENTO DA
PRIMEIRA SECAO DO STJ.

Por ocasido do julgamento do REsp. n. 1.089.720/RS, Rel. Min Mauro
Campbell Marques, em 10/10/2012, a Primeira Secao do STJ esclareceu a
abrangéncia do decidido no recurso representativo da controvérsia REsp n.°
1.227.133 - RS. Logo, a nao incidéncia do imposto de renda sobre os juros
moratorios apenas se d4 quando pagos no contexto de despedida ou rescisdo
do contrato de trabalho ou se a verba principal for isenta ou fora do campo de
incidéncia do IR.

MULTA DE OFiCIO. ERRO ESCUSAVEL.

Inexigivel a multa de oficio, se o contribuinte, induzido pelas informagdes
prestadas pela fonte pagadora, incorreu em erro escusavel quanto a tributagao
e classificacdo dos rendimentos recebidos.

Recurso Voluntario Provido em Parte

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
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 IRPF. ABONO PERCEBIDO PELOS MEMBROS DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA.
 As verbas percebidas pelos membros do Ministério Público do Estado da Bahia, resultantes da diferença apurada na conversão de suas remunerações da URV para o Real, ainda que recebidas em virtude de decisão judicial, têm natureza remuneratória e, portanto, estão sujeitas à incidência de Imposto de Renda. Precedentes do C. STJ e deste E. Sodalício.
 JUROS MORATÓRIOS. INCIDÊNCIA DE IR. ENTENDIMENTO DA PRIMEIRA SEÇÃO DO STJ. 
 Por ocasião do julgamento do REsp. n. 1.089.720/RS, Rel. Min Mauro Campbell Marques, em 10/10/2012, a Primeira Seção do STJ esclareceu a abrangência do decidido no recurso representativo da controvérsia REsp n.º 1.227.133 - RS. Logo, a não incidência do imposto de renda sobre os juros moratórios apenas se dá quando pagos no contexto de despedida ou rescisão do contrato de trabalho ou se a verba principal for isenta ou fora do campo de incidência do IR.
 MULTA DE OFÍCIO. ERRO ESCUSÁVEL.
 Inexigível a multa de ofício, se o contribuinte, induzido pelas informações prestadas pela fonte pagadora, incorreu em erro escusável quanto à tributação e classificação dos rendimentos recebidos.
 Recurso Voluntário Provido em Parte
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por maioria de votos DAR PROVIMENTO PARCIAL ao recurso voluntário para excluir a multa de ofício, nos termos do voto do relator. Vencido(s) o Conselheiro(s) Julianna Bandeira Toscano e Carlos André Ribas de Mello que davam provimento parcial em maior extensão para excluir também a tributação sobre a parcela recebida a título de juros de mora.
 (assinado digitalmente)
 Jorge Cláudio Duarte Cardoso - Presidente. 
 (assinado digitalmente)
 German Alejandro San Martín Fernández - Relator.
 EDITADO EM: 28/02/2013
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Jorge Cláudio Duarte Cardoso (Presidente), German Alejandro San Martín Fernández, Jaci de Assis Junior, Carlos André Ribas de Mello, Dayse Fernandes Leite e Julianna Bandeira Toscano 
  Pela fidelidade do quanto passado no feito, adoto o relatório elaborado pela d. 3ª Turma da DRJ em Salvador, por ocasião do julgamento da Impugnação apresentada:
Trata-se de auto de infração relativo ao Imposto de Renda Pessoa Física �IRPF correspondente aos anos calendário de 2004, 2005 e 2006, para exigência de crédito tributário, no valor de R$ 119.585,90, incluída a multa de oficio no percentual de 75% (setentae cinco por cento) e juros de mora.
Conforme descrição dos fatos e enquadramento legal constantes no auto deinfração, o crédito tributário foi constituído em razão de ter sido apurada classificação indevida de rendimentos tributáveis na Declaração de Ajuste Anual como sendo rendimentos isentos e não tributáveis. Os rendimentos foram recebidos do Ministério Público do Estado da Bahia a título de �Valores Indenizatórios de URV�, em 36 (trinta e seis) parcelas no período de janeiro de 2004 a dezembro de 2006, em decorrência da Lei Complementar do Estado da Bahia nº 20, de 08 de setembro de 2003.
As diferenças recebidas teriam natureza eminentemente salarial, pois decorreram de diferenças de remuneração ocorridas quando da conversão de Cruzeiro Real para URV em 1994, conseqüentemente, estariam sujeitas à incidência do imposto de renda, sendo irrelevante a denominação dada ao rendimento.
Na apuração do imposto devido não foram consideradas as diferenças salariais que tinham como origem o décimo terceiro salário, por estarem sujeitas à tributação exclusiva na fonte, nem as que tinham como origem o abono de férias, em atendimento ao despacho do Ministro da Fazenda publicado no DOU de 16 de novembro de 2006, que aprovou o Parecer PGFN/CRJ nº 2.140/2006. Foi atendido, também, o despacho do Ministro da Fazenda publicado no DOU de 11 de maio de 2009, que aprovou o Parecer PGFN/CRJ nº 287/2009, que dispõe sobre a forma de apuração do imposto de renda incidente sobre rendimentos pagos acumuladamente.
O contribuinte foi cientificado do lançamento fiscal e apresentou impugnação, alegando, em síntese, que:
a) o lançamento fiscal teve como objeto verbas recebidas pelo impugnante a título de diferenças de URV, que não representaram qualquer acréscimo patrimonial, mas sim o ressarcimento por erro cometido pela fonte pagadora no cálculo da remuneração paga no período de 1º de abril de 1994 a 31 de agosto de 2001;
b) o referido erro ocorreu no procedimento de conversão de cruzeiro real para URV a que eram submetidos os salários pagos aos membros do Ministério Público Estadual. Tal procedimento tinha o intuito de preservar o ganho mensal, compensando as perdas em face dos altos índices de inflação, o que evidencia a feição indenizatória da URV;
c) o acordo para o pagamento das diferenças de URV se deu através da Lei Estadual Complementar nº 20, de 08 de setembro de 2003, tendo o impugnante recebido tais valores ao longo dos anos de 2004, 2005 e 2006;
d) a referida diferença consistiu apenas em correção do capital, ou seja, recomposição de quantias que deveriam integrar a remuneração ao longo do tempo passado. Não correspondeu a qualquer permuta do trabalho/serviço por moeda que configurasse a natureza salarial. Assim, por ser mera atualização do principal, e por não ter sido implementada em tempo certo, não deveria ser levada à tributação, haja vista o entendimento doutrinário e jurisprudencial, que veda a tributação da correção monetária;
e) a mera correção monetária não aumenta ou acresce patrimônio do contribuinte, apenas lhe torna indene das perdas inflacionárias, portanto, não integra a base de cálculo do imposto de renda;
f) havia um evidente caráter compensatório da URV desde sua gênese, e as diferenças recebidas representaram uma reparação por danos, tendo clara natureza de indenização, e não de salário. Dessa maneira, por não caracterizar aumento patrimonial, a verba recebida não subsume nos conceitos de renda e proventos de qualquer natureza, previstos no art. 43 do CTN;
g) o STF, através da Resolução nº 245, de 2002, deixou claro que o abono conferido aos magistrados federais em razão das diferenças de URV tem natureza indenizatória, e que por esse motivo está isento da contribuição previdenciária e do imposto de renda;
h) apesar da citada resolução ter sido dirigida à magistratura federal, é impositiva e legítima a equiparação do tema por analogia às verbas recebidas pelos magistrados estaduais, conforme preceitua o art. 108 do CTN. Negar o caráter indenizatório destas verbas é afrontar o princípio constitucional da isonomia, não só na sua concepção geral, mas, também, no que tange a tratamento diferenciado entre membros do Ministério Público Federal da União e Estadual. Viola, também, o disposto no inciso II do art. 150 da Constituição Federal que proíbe o tratamento desigual entre os contribuintes que se encontrem em situação equivalente;
i) o Estado da Bahia abriu mão da arrecadação do imposto ao estabelecer no art. 3º da Lei Estadual Complementar nº 20, de 2003, a natureza indenizatória da verba paga. Implementou todos os pagamentos sem qualquer retenção de IR e informou aos beneficiários dos rendimentos a natureza desta parcela como indenizatória;
j) o sujeito passivo da obrigação de tributária, na condição de responsável, era a fonte pagadora, que estava obrigada a reter o imposto. Desta forma, a discussão acerca da classificação dos rendimentos pagos deveria ser travada entre o fisco federal e a fonte pagadora. Entretanto, não se instaurou qualquer procedimento fiscal contra a fonte pagadora, mas sim contra o impugnante, que sofreu os dissabores e ônus da ação fiscal, inclusive com a imposição de multa de ofício e juros moratórios;
l) de forma transversa o Estado Membro devedor da obrigação mensal de retenção não exauriu sua obrigação e gerou para o contribuinte o dever de pagar mais imposto; conseqüentemente o Estado se beneficia com os acréscimos que sua inação causou. Assim, ao lançar o tributo nos termos da autuação gera quebra da capacidade contributiva do signatário;
m) o impugnante não agiu com intuito de fraude, simulação ou conluio, simplesmente seguiu a informação prestada pela fonte pagadora, e fez constar em suas declarações de rendimentos relativas aos períodos bases de 2004 a 2006 as parcelas recebidas como isentas de tributação. Isto posto, mantida a exigência fiscal, deve-se observar o princípio da boa-fé, da qual estava imbuído o impugnante, e afastar a exigência da multa de ofício e juros de mora;
n) a informação prestada pela fonte pagadora estava fundamentada na Lei Estadual Complementar nº 20, de 2003, que dispunha acerca da natureza indenizatória das diferenças de URV. Portanto, os valores declarados pelo impugnante trata-se de informação lastreada em ato normativo expedido por autoridade administrativa, que se enquadra na hipótese do inciso I do art. 100 do CTN. Assim, de acordo com o parágrafo único do mesmo artigo, devem ser afastados a multa de ofício e os juros de mora;
o) o lançamento fiscal tributou isoladamente os rendimentos apontados como omitidos, deixando de considerar os rendimentos e deduções já declarados, conforme determina o art. 837 do RIR/1999. Caso fosse mantida a tributação das verbas recebidas, caberia sujeitá-las ao ajuste anual, o que resultaria em um imposto devido menor;
p) nos anos de 1994 e 1998, a alíquota do imposto de renda que vigorava era de 25%, e não as alíquotas de 26,6% e 27,5% aplicadas no lançamento fiscal;
q) parte dos valores recebidos a título de URV se referia à correção incidente sobre 13º salários e férias indenizadas (abono férias), que respectivamente estão sujeitas à tributação exclusiva e isentas, conseqüentemente, mesmo que prevalecesse o entendimento do órgão fiscalizador, caberia a exclusão de tais parcelas na apuração da base de cálculo sujeita ao lançamento fiscal;
r) os juros de mora constantes no cálculo da diferença de URV representam um indenização pelos danos emergentes do não uso do patrimônio. Assim, os juros de mora têm natureza distinta da originária do principal ao qual incidiu acessoriamente, porque não se constituíram em aquisição de disponibilidade de renda, produto do trabalho remunerado pelo Estado da Bahia;
Perante o órgão colegiado a quo, a ação fiscal foi julgada procedente, sob o fundamento de que as verbas recebidas estariam sujeitas à incidência do imposto de renda, por se revestirem de natureza salarial, além de não acolher o pleito subsidiário de exclusão da multa punitiva, por se tratar de aplicação de sanção na qual não haveria de se considerar a intenção do agente na prática infracional.
Inconformada, a Recorrente interpôs Voluntário com vistas a obter a reforma do julgado, com fulcro nas mesmas razões já apresentadas por ocasião da Impugnação.
Era o de essencial a ser relatado.
Passo a decidir.
 Conselheiro German Alejandro San Martín Fernández, Relator 
Antes de apreciar o mérito das razões expostas em sede de recurso voluntário, cumpre analisar as questões prévias apresentadas pela Recorrente em relação à nulidade da decisão de 1ª instância, por ausência de fundamentação quanto à alegada ilegitimidade ativa da União Federal para exigir imposto de renda cujo produto da arrecadação cabe ao Estado e por não enfrentar argumento relevante relativo �à quebra da capacidade contributiva�.
Não é de se acolher a argüição de nulidade por ausência de fundamentação suficiente.
A decisão colegiada de 1º grau enfrentou a infundada alegação sobre a ilegitimidade ativa da União Federal, ainda que de forma sucinta. Além de ser pacífico o entendimento do C. STJ no sentido de que �o órgão julgador não está obrigado a se manifestar sobre todos os argumentos expostos pelas partes� (AgRg no Ag 1401739/RJ. DJe 29/06/2011) desde que adote fundamentação suficiente para o efetivo julgamento da lide. Logo, é de se constatar que houve a sucinta, porém, suficiente abordagem, sendo desnecessário exigir do órgão julgador fundamentação exaustiva, conforme pretendido.
Para evitar qualquer argüição quanto a não apreciação do pleito de ilegitimidade ativa da União Federal para exigir imposto de renda retido na fonte, é de ressaltar que a prerrogativa dada pelo artigo 157, I, da Constituição Federal, aos Estados, em arrecadar em definitivo o IRRF sobre rendimentos pagos, a qualquer título, por eles, suas autarquias e pelas fundações que instituírem e mantiverem, apenas implica em dispositivo relativo a repartição constitucional de receitas tributárias, sem qualquer implicação quanto à legitimidade ativa da União para exigir o IRPF por meio de Auto de Infração.
Nesse sentido, Leandro Paulsen:
"O art. 157, I e o art. 158, I, são dispositivos que tratam da repartição de receitas tributárias. Não cuidam, de modo algum, de distribuição de competência tributária. A competência para instituição do IR é da União (art. 153, III), que o faz por lei federal. O sujeito ativo é, também, a União, sendo tal tributo administrado pela SRF. Os Estados, o DF e os Municípios são simples destinatários do produto da arrecadação do imposto que incide na fonte sobre a renda e proventos pagos por eles. Nesses casos, aliás, os Estados, DF e Municípios figuram enquanto substitutos tributários (obrigados à retenção e ao recolhimento do IR na qualidade de empregadores como qualquer outra pessoa jurídica), mas, em seguida à retenção, em vez de recolherem em favor da União, farão o recolhimento em seu próprio favor em face de serem destinatários constitucionais da respectiva receita." (Direito Tributário Constituição e Código Tributário à luz da doutrina e da jurisprudência, Livraria do Advogado Editora, 12ª edição, 2010, pág. 419). No mesmo sentido, TRF da 3ª Região (processo n. 0012157-87.2003.4.03.6108, j. em 30/03/2011.
De igual modo, não vislumbro deficiência na fundamentação da DRJ quanto à suposta omissão do pleito formulado em Impugnação sobre a �quebra de capacidade contributiva�.
Com efeito, a extinção, ainda que parcial de crédito tributário constituído com fundamento expresso em lei, não pode se dar em sede administrativa, ainda que contenciosa, apenas em face de reconhecimento de alegada �quebra de capacidade contributiva�. O artigo 62-A do Dec. 70.235/72 e a Súmula CARF n. 2, vedam ao julgador administrativo, a declaração, ainda que incidental, de inconstitucionalidade de lei (ou tratado).
Rejeitada a preliminar de nulidade argüida, passo ao mérito.
Com efeito, em que pese a expressa qualificação legal dada aos rendimentos pela lei baiana, o C. Superior Tribunal de Justiça tem reiteradamente decidido, em casos análogos, que os valores referentes ao pagamento da diferença da URV têm natureza remuneratória, constituindo, assim, fato gerador do imposto de renda, nos termos do art. 43, inciso I, do CTN (RMS nº 19.088/DF, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJ de 20/04/2007; RMS nº 19.089/DF, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJ de 20/02/2006; RMS nº 19.196/MS, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJ de 30/05/2005; RMS 27.847/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 03/08/2010, DJe 16/08/2010; AgRg no Ag 1281129/PE, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 22/06/2010, DJe 01/07/2010; ).
Esse posicionamento foi reafirmado em julgado da Segunda Turma, Relator Ministro Herman Benjamin, cuja ementa é a seguir transcrita:
TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. DIFERENÇA SALARIAL DECORRENTE DA CONVERSÃO DA URV (11,98%). INCIDÊNCIA.
1. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça firmou-se no sentido de que as verbas percebidas por servidores públicos resultantes da diferença apurada na conversão de suas remunerações da URV para o Real têm natureza salarial e, portanto, estão sujeitas à incidência de Imposto de Renda e de Contribuição Previdenciária.
2. Agravo Regimental não provido. AgRg no REsp 1235069/MAAGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL 2011/0017583-0. j. em 24/05/2011 . DJe 30/05/2011.
Pela clareza do quanto decidido, transcrevo trecho de voto do Ministro José Delgado, no RMS 19.196/MS, a seguir:
�8. Infere-se dos autos que as quantias foram pagas em razão das diferenças retroativas da URV, devidamente corrigidas pelo IGPM-FGV, referentes ao período de 01 de janeiro de 1996 a 31 de dezembro de 2000, que corresponde aos cinco anos anteriores à decisão em que foi reconhecido o pagamento correspondente a 11,98% (onze vírgula noventa e oito por cento) decorrentes da implantação da URV.
9. Ora, vê-se claramente que as quantias foram recebidas em decorrência de diferenças não recebidas durante interregno antes mencionado, e que foram recompostas por decisão judicial.
10. Evidente, pois, que tais verbas são derivadas de benefício nitidamente salarial.
11. A incidência da tributação deve obediência estrita ao princípio da legalidade, e, conforme bem esposado pelo Exmo. Des. Relator do acórdão recorrido, a definição prevista no inciso I, do artigo 43 do CTN se subsume ao caso em questão, isto porque, as quantias percebidas pelos recorridos são produto do trabalho, e do trabalho não nascem indenizações.
12. Ademais, o conceito de acréscimos patrimoniais abarca salários e abonos e vantagens pecuniárias.(...)�
Logo, ainda que recebidas em virtude de decisão judicial, insuficiente a qualificação de verbas indenizatórias dada pelo art. 5º da Lei do Estado da Bahia nº 20/2003, para excluir os rendimentos recebidos (principais e acessórios), da tributação pelo imposto de renda pessoa física, sob pena de ofensa à universalidade a que se refere o § 1º do artigo 43 do CTN e inciso I do § 2º do artigo 153 da CF/88 (�A incidência do imposto independe da denominação da receita ou do rendimento ...�). Tampouco há se falar em declaração prévia de inconstitucionalidade da lei baiana, vedada a este órgão de julgamento , mas sim, em prestígio ao artigo 150, II da CF/88, cujo enunciado veda (...) �o tratamento desigual entre contribuintes que se encontrem em situação equivalente, proibida qualquer distinção em razão de ocupação profissional ou função por eles exercida, independentemente da denominação jurídica dos rendimentos, títulos ou direitos.�
Aliás, a tributação dos rendimentos recebidos, ao contrário do suscitado em sede recursal, não afronta a isonomia, mas sim, a consagra. A tributação de diferenças salariais impede que apenas os Membros do MP baiano sejam excluídos da incidência do imposto, ao passo que os demais contribuintes se submetam à tributação de rendimentos de semelhante natureza.
De igual modo, não é de ser acolhida a alegação de violação à isonomia, pelo reconhecimento do STF da natureza indenizatória do abono variável pago aos membros do MP e Magistratura Federal. Isso porque, as verbas recebidas pelos membros do MP da Bahia, decorrentes de diferenças da URV, não se confundem com o �abono variável� pagos aos membros do MP e Magistratura Federal, cujas verbas não só se referem a diferenças daí decorrentes, mas a �reajustes remuneratórios�, aí incluídos, URV, PAE e outras verbas (inciso I do artigo 2 da Resolução STF 245).
A mesma sorte assiste a Recorrente, quanto ao alegado erro nas alíquotas aplicadas aos rendimentos.
Acertada a aplicação da alíquota de 26,6%, nos termos da lei n. 8.848/94 e de 27,5%, no ano-calendário 1998, nos termos da Instrução Normativa SRF nº 101, de 30 de Dezembro de 1997.
Não é se acolher a alegação de não reconhecimento das deduções a que o contribuinte tinha direito, por se tratar de dever do contribuinte fornecer as informações quanto às deduções devidas, sem as quais a autoridade lançadora fica impedida de reconhecê-las.
Entretanto, voto pela exclusão da multa de ofício, pelo fato de que o não recolhimento do IRPF se deu pela classificação dada aos rendimentos pelo Estado da Bahia. Logo, a exegese da fonte pagadora ao considerar a verba não tributável foi decisiva para a conduta do Recorrente, que nada mais fez do que declarar o rendimento de acordo com a mesma natureza atribuída pela fonte pagadora. Nesse caso, cabível a exoneração, exclusivamente da multa de oficio em decorrência do erro escusável induzido pela interpretação errônea dada pela fonte pagadora (processo 17883.000287/2005-03, rel. Jorge Cláudio Duarte Cardoso).
Conforme lição do saudoso Ruy Barbosa Nogueira:
"... o que o art. 136, em combinação com o item III do art. 112, deixa claro, é que para a matéria da autoria, imputabilidade ou punibilidade, somente é exigida a intenção ou dolo para os casos das infrações fiscais mais graves e para as quais o texto da lei tenha exigido esse requisito. Para as demais, isto é, não dolosas, é necessário e suficiente um dos três graus de culpa. De tudo isso decorre o princípio fundamental e universal, segundo o qual se não houver dolo nem culpa, não existe infração da legislação tributária." (Ruy Barbosa Nogueira, Curso de Direito Tributário, 14' edição, Ed. Saraiva, 1995, p. 106/107. Destaques meus).
 No mesmo sentido acórdãos deste E. Conselho - 106-16801, 106-16360 e 196-00065, cujas ementas são a seguir reproduzidas:
 �(...) MULTA DE OFÍCIO - EXCLUSÃO - Deve ser excluída do lançamento a multa de ofício quando o contribuinte agiu de acordo com orientação emitida pela fonte pagadora, um ente estatal que qualificara de forma equivocada os rendimentos por ele recebidos. (...)� (acórdão 106-16801, de 06/03/2008, da 6ª Câmara do 1º Conselho de Contribuintes,relator Conselheiro Luiz Antonio de Paula)
� (...) MULTA DE OFICIO - CONTRIBUINTE INDUZIDO A ERRO PELA FONTE PAGADORA - Não comporta multa de oficio o lançamento constituído com base em valores espontaneamente declarados pelo contribuinte que, induzido pelas informações prestadas pela fonte pagadora, incorreu em erro escusável no preenchimento da declaração de rendimentos. (...) (Acórdão n° 106-16360, sessão de 23/01/2008, relator o Conselheiro Giovanni Christian Nunes Campos)
� (...) MULTA DE OFÍCIO. ERRO ESCUSÁVEL. Se o contribuinte, induzido pelas informações prestadas por sua fonte pagadora, um ente estatal que qualificara de forma equivocada os rendimentos por ele recebidos, incorreu em erro escusável quanto à tributação e classificação dos rendimentos recebidos, não deve ser penalizado pela aplicação da multa de ofício.(...)� (acórdão nº 196-00065, de 02/12/2008, da 6ª Turma Especial do 1º Conselho de Contribuintes, conselheiro(a) relator(a) Valéria Pestana Marques)
O C. Superior Tribunal de Justiça, de igual modo, ao admitir a exigência do imposto do contribuinte, exclui a multa em casos semelhantes ao ora posto em julgamento:
RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. IMPORTÂNCIAS PAGAS EM DECORRÊNCIA DE SENTENÇA TRABALHISTA. IMPOSTO DE RENDA. RESPONSABILIDADE PELA RETENÇÃO E RECOLHIMENTO DO IMPOSTO. AFASTAMENTO DA MULTA PREVISTA NO ART. 4º, INCISO I, DA LEI N. 8218/91.
 A falta de cumprimento do dever de recolher na fonte, ainda que importe em responsabilidade do retentor omisso, não exclui a obrigação do pagamento pelo contribuinte, que auferiu a renda, de oferecê-la à tributação, por ocasião da declaração anual, como aliás, ocorreria se tivesse havido recolhimento na fonte.
Em que pese o erro da fonte não constituir fato impeditivo de que se exija a exação daquele que efetivamente obteve acréscimo patrimonial, não se pode chegar ao extremo de, ao afastar a responsabilidade daquela, permitir também a cobrança de multa deste.
Recurso especial provido em parte para afastar a multa aplicada. REsp 439142/SC. RECURSO ESPECIAL2002/0066669-2, Min Fraciulli Netto, 2ª Turma, DJ 25/04/2005 p. 267.(destaques meus).
Em relação aos juros moratórios, é de ressaltar que por ocasião do julgamento do REsp. n. 1.089.720/RS, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, em 10/10/2012 (DOU 28/11/2012), a Primeira Seção do STJ esclareceu a abrangência do decidido no recurso representativo da controvérsia REsp n.º 1.227.133 - RS. 
Por essa decisão, a não incidência do imposto de renda sobre os juros moratórios apenas se dá quando pagos no contexto de despedida ou rescisão do contrato de trabalho ou se a verba principal for isenta ou fora do campo de incidência do IR, mesmo quando pagos fora do contexto de despedida ou rescisão do contrato de trabalho (circunstância em que não há perda do emprego), consoante a regra do "accessorium sequitur suum principale".
Diante do reconhecimento de se tratar de verba remuneratória, portanto, tributável, e por não ter sido recebida em decorrência de despedida ou rescisão do contrato de trabalho, o decidido no Resp n. 1.227.133 � RS (submetido ao rito do artigo 543-C do CPC) deve ser aplicado nos estritos termos da decisão proferida pela E. Primeira Seção do STJ, no REsp. n. 1.089.720/RS, em prestígio ao artigo 62-A do RICARF.
Ante o exposto, conheço do recurso voluntário e no mérito lhe dou parcial provimento, para excluir a multa de ofício, sem o restabelecimento da multa de mora.
(assinado digitalmente)
German Alejandro San Martín Fernández
  



Acordam os membros do colegiado, por maioria de votos DAR

PROVIMENTO PARCIAL ao recurso voluntario para excluir a multa de oficio, nos termos do
voto do relator. Vencido(s) o Conselheiro(s) Julianna Bandeira Toscano e Carlos André Ribas
de Mello que davam provimento parcial em maior extensdo para excluir também a tributagao
sobre a parcela recebida a titulo de juros de mora.

(assinado digitalmente)

Jorge Ciaudio Duarte Cardoso - Presidente.
(assinado digitalmente)

German Alejandro San Martin Fernandez - Relator.
EDITADO EM: 28/02/2013

Participaram da sessdo de julgamento os conselheiros: Jorge Claudio Duarte

Cardoso (Presidente), German Alejandro San Martin Fernandez, Jaci de Assis Junior, Carlos
André Ribas de Mello, Dayse Fernandes Leite e Julianna Bandeira Toscano

Relatorio

Pela fidelidade do quanto passado no feito, adoto o relatorio elaborado pela d.

3* Turma da DRJ em Salvador, por ocasido do julgamento da Impugnacao apresentada:

Trata-se de auto de infragdo relativo ao Imposto de Renda Pessoa Fisica —IRPF
correspondente aos anos calendario de 2004, 2005 e 2006, para exigéncia de crédito
tributario, no valor de R$ 119.585,90, incluida a multa de oficio no percentual de
75% (setentae cinco por cento) e juros de mora.

Conforme descrigdo dos fatos e enquadramento legal constantes no auto deinfragdo,
o crédito tributario foi constituido em razdo de ter sido apurada classificacdo
indevida de rendimentos tributaveis na Declaragdo de Ajuste Anual como sendo
rendimentos isentos e ndo tributaveis. Os rendimentos foram recebidos do Ministério
Pablico do Estado da Bahia a titulo de “Valores Indenizatorios de URV”, em 36
(trinta e seis) parcelas no periodo de janeiro de 2004 a dezembro de 2006, em
decorréncia da Lei Complementar do Estado da Bahia n° 20, de 08 de setembro de
2003.

As diferengas recebidas teriam natureza eminentemente salarial, pois decorreram de
diferengas de remuneragdo ocorridas quando da conversdo de Cruzeiro Real para
URV em 1994, conseqiientemente, estariam sujeitas a incidéncia do imposto de
renda, sendo irrelevante a denominacdo dada ao rendimento.

Na apuracdo do imposto devido ndo foram consideradas as diferengas salariais que
tinham como origem o décimo terceiro salario, por estarem sujeitas a tributagdo
exclusiva na fonte, nem as que tinham como origem o abono de férias, em
atendimento ao despacho do Ministro da Fazenda publicado no DOU de 16 de
novembro de 2006, que aprovou o Parecer PGFN/CRJ n°® 2.140/2006. Foi atendido,
também, o despacho do Ministro da Fazenda publicado no DOU de 11 de maio de
2009, que aprovou o Parecer PGFN/CRJ n° 287/2009, que dispde sobre a forma de
apuragao do imposto de renda incidente sobre rendimentos pagos acumuladamente.

O contribuinte foi cientificado do langamento fiscal e apresentou impugnagio,
alegandoy em sintese;que:
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a) o langamento fiscal teve como objeto verbas recebidas pelo impugnante a titulo de
diferencas de URV, que ndo representaram qualquer acréscimo patrimonial, mas sim
o ressarcimento por erro cometido pela fonte pagadora no calculo da remuneragao
paga no periodo de 1° de abril de 1994 a 31 de agosto de 2001;

b) o referido erro ocorreu no procedimento de conversdo de cruzeiro real para URV
a que eram submetidos os saldrios pagos aos membros do Ministério Publico
Estadual. Tal procedimento tinha o intuito de preservar o ganho mensal,
compensando as perdas em face dos altos indices de inflagdo, o que evidencia a
fei¢dao indenizatoria da URV;,

¢) o acordo para o pagamento das diferencas de URV se deu através da Lei Estadual
Complementar n° 20, de 08 de setembro de 2003, tendo o impugnante recebido tais
valores ao longo dos anos de 2004, 2005 e 2006;

d) a referida diferenca consistiu apenas em correcdo do capital, ou seja,
recomposi¢do de quantias que deveriam integrar a remuneragdo ao longo do tempo
passado. Nao correspondeu a qualquer permuta do trabalho/servigco por moeda que
configurasse a natureza salarial. Assim, por ser mera atualizagdo do principal, e por
ndo ter sido implementada em tempo certo, ndo deveria ser levada a tributagdo, haja
vista o entendimento doutrinario e jurisprudencial, que veda a tributagdo da corregdo
monetaria;

¢) a mera corre¢do monetaria ndo aumenta ou acresce patriménio do contribuinte,
apenas lhe torna indene das perdas inflacionarias, portanto, ndo integra a base de
calculo do imposto de renda;

f) havia um evidente carater compensatorio da URV desde sua génese, ¢ as
diferencas recebidas representaram uma reparagdo por danos, tendo clara natureza
de indenizagdo, ¢ ndo de salario. Dessa maneira, por ndo caracterizar aumento
patrimonial, a verba recebida ndo subsume nos conceitos de renda e proventos de
qualquer natureza, previstos no art. 43 do CTN;

g) o STF, através da Resolugdo n° 245, de 2002, deixou claro que o abono conferido
aos magistrados federais em razdo das diferencas de URV tem natureza
indenizatoria, e que por esse motivo esta isento da contribui¢do previdenciaria e do
imposto de renda;

h) apesar da citada resolug@o ter sido dirigida a magistratura federal, ¢ impositiva e
legitima a equiparagdo do tema por analogia as verbas recebidas pelos magistrados
estaduais, conforme preceitua o art. 108 do CTN. Negar o carater indenizatorio
destas verbas ¢ afrontar o principio constitucional da isonomia, ndo s6 na sua
concepgdo geral, mas, também, no que tange a tratamento diferenciado entre
membros do Ministério Puablico Federal da Unido e Estadual. Viola, também, o
disposto no inciso II do art. 150 da Constituicdo Federal que proibe o tratamento
desigual entre os contribuintes que se encontrem em situagao equivalente;

i) o Estado da Bahia abriu mio da arrecadagdo do imposto ao estabelecer no art. 3°
da Lei Estadual Complementar n® 20, de 2003, a natureza indenizatdria da verba
paga. Implementou todos os pagamentos sem qualquer reten¢do de IR e informou
aos beneficiarios dos rendimentos a natureza desta parcela como indenizatoria;

j) o sujeito passivo da obrigacdo de tributaria, na condi¢do de responsavel, era a
fonte pagadora, que estava obrigada a reter o imposto. Desta forma, a discussdo
acerca da classificagdo dos rendimentos pagos deveria ser travada entre o fisco
federal e a 'fonte pagadora. Entretanto, ndo se instaurou qualquer procedimento fiscal



contra a fonte pagadora, mas sim contra o impugnante, que sofreu os dissabores e
onus da ac¢do fiscal, inclusive com a imposi¢do de multa de oficio e juros moratorios;

1) de forma transversa o Estado Membro devedor da obrigagdo mensal de retengdo
ndo exauriu sua obrigagdo e gerou para o contribuinte o dever de pagar mais
imposto; conseqiientemente o Estado se beneficia com os acréscimos que sua inagéo
causou. Assim, ao lancar o tributo nos termos da autuacdo gera quebra da
capacidade contributiva do signatario;

m) o impugnante ndo agiu com intuito de fraude, simulagdo ou conluio,
simplesmente seguiu a informagdo prestada pela fonte pagadora, ¢ fez constar em
suas declaragdes de rendimentos relativas aos periodos bases de 2004 a 2006 as
parcelas recebidas como isentas de tributacdo. Isto posto, mantida a exigéncia fiscal,
deve-se observar o principio da boa-fé, da qual estava imbuido o impugnante, ¢
afastar a exigéncia da multa de oficio e juros de mora;

n) a informagdo prestada pela fonte pagadora estava fundamentada na Lei Estadual
Complementar n° 20, de 2003, que dispunha acerca da natureza indenizatoria das
diferengas de URV. Portanto, os valores declarados pelo impugnante trata-se de
informacdo lastreada em ato normativo expedido por autoridade administrativa, que
se enquadra na hipdtese do inciso I do art. 100 do CTN. Assim, de acordo com o
paragrafo tnico do mesmo artigo, devem ser afastados a multa de oficio e os juros
de mora;

0) o langamento fiscal tributou isoladamente os rendimentos apontados como
omitidos, deixando de considerar os rendimentos e deducdes ja declarados,
conforme determina o art. 837 do RIR/1999. Caso fosse mantida a tributagdo das
verbas recebidas, caberia sujeita-las ao ajuste anual, o que resultaria em um imposto
devido menor;

p) nos anos de 1994 e 1998, a aliquota do imposto de renda que vigorava era de
25%, e ndo as aliquotas de 26,6% e 27,5% aplicadas no langamento fiscal;

q) parte dos valores recebidos a titulo de URV se referia a corre¢@o incidente sobre
13° salarios e férias indenizadas (abono férias), que respectivamente estdo sujeitas a
tributacdo exclusiva e isentas, conseqiientemente, mesmo que prevalecesse o
entendimento do orgdo fiscalizador, caberia a exclusdo de tais parcelas na apuracao
da base de calculo sujeita ao langamento fiscal;

r) os juros de mora constantes no calculo da diferenca de URV representam um
indenizagdo pelos danos emergentes do ndo uso do patrimdnio. Assim, os juros de
mora t€m natureza distinta da originaria do principal ao qual incidiu acessoriamente,
porque ndo se constituiram em aquisi¢do de disponibilidade de renda, produto do
trabalho remunerado pelo Estado da Babhia;

Perante o 6rgdo colegiado a quo, a acdo fiscal foi julgada procedente, sob o

fundamento de que as verbas recebidas estariam sujeitas a incidéncia do imposto de renda, por
se revestirem de natureza salarial, além de ndo acolher o pleito subsidiario de exclusdo da
multa punitiva, por se tratar de aplicacdo de san¢do na qual ndo haveria de se considerar a
intenc¢do do agente na pratica infracional.

Inconformada, a Recorrente interpds Voluntario com vistas a obter a reforma

do julgado, com fulcro nas mesmas razdes ja apresentadas por ocasido da Impugnacao.

Era o de essencial a ser relatado.

Passo a decidir.
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Voto

Conselheiro German Alejandro San Martin Fernandez, Relator

Antes de apreciar o mérito das razdes expostas em sede de recurso voluntario,
cumpre analisar as questdes prévias apresentadas pela Recorrente em relacdo a nulidade da
decisac de 1? instancia, por auséncia de fundamentagdo quanto a alegada ilegitimidade ativa da
Unido Federal para exigir imposto de renda cujo produto da arrecadagdo cabe ao Estado e por
ndo enfrentar argumento relevante relativo “a quebra da capacidade contributiva”.

Nao ¢ de se acolher a argiiicdo de nulidade por auséncia de fundamentacao
suficiente.

A decisao colegiada de 1° grau enfrentou a infundada alegagdo sobre a
ilegitimidade ativa da Unido Federal, ainda que de forma sucinta. Além de ser pacifico o
entendimento do C. STJ no sentido de que “o drgdo julgador ndo esta obrigado a se
manifestar sobre todos os argumentos expostos pelas partes” (AgRg no Ag 1401739/RJ. Dle
29/06/2011) desde que adote fundamentagdo suficiente para o efetivo julgamento da lide.
Logo, ¢ de se constatar que houve a sucinta, porém, suficiente abordagem, sendo desnecessario
exigir do 6rgao julgador fundamentacao exaustiva, conforme pretendido.

Para evitar qualquer argiiicdo quanto a ndo apreciacdo do pleito de
ilegitimidade ativa da Unido Federal para exigir imposto de renda retido na fonte, ¢ de ressaltar
que a prerrogativa dada pelo artigo 157, I, da Constituicdo Federal, aos Estados, em arrecadar
em definitivo o IRRF sobre rendimentos pagos, a qualquer titulo, por eles, suas autarquias e
pelas fundagdes que instituirem e mantiverem, apenas implica em dispositivo relativo a
reparticao constitucional de receitas tributarias, sem qualquer implicacdo quanto a legitimidade
ativa da Unido para exigir o IRPF por meio de Auto de Infragao.

Nesse sentido, Leandro Paulsen:

"O art. 157, I e o art. 158, I, sdo dispositivos que tratam da
reparti¢do de receitas tributarias. Nao cuidam, de modo algum,
de distribui¢do de competéncia tributaria. A competéncia para
instituicdo do IR ¢ da Unido (art. 153, Ill), que o faz por lei
federal. O sujeito ativo ¢, também, a Unido, sendo tal tributo
administrado pela SRF. Os Estados, o DF e os Municipios sdao
simples destinatarios do produto da arrecadagdo do imposto que
incide na fonte sobre a renda e proventos pagos por eles. Nesses
casos, alias, os Estados, DF e Municipios figuram enquanto
substitutos tributarios (obrigados a retengdo e ao recolhimento
do IR na qualidade de empregadores como qualquer outra
pessoa juridica), mas, em seguida a reten¢do, em vez de
recolherem em favor da Unido, fardo o recolhimento em seu
proprio favor em face de serem destinatarios constitucionais da
respectiva receita." (Direito Tributario Constitui¢do e Codigo
Tributario a luz da doutrina e da jurisprudéncia, Livraria do
Advogado Editora, 12¢ edi¢do, 2010, pag. 419). No mesmo
sentido, TRF da 3° Regido (processo n. 0012157-
87:2003.4.03.6108,j:em 30/03/201 1.



De igual modo, ndo vislumbro deficiéncia na fundamentagdo da DRJ quanto
a suposta omissdao do pleito formulado em Impugnagdo sobre a ‘“quebra de capacidade
contributiva”.

Com efeito, a extingdo, ainda que parcial de crédito tributdrio constituido
com fundamento expresso em lei, ndo pode se dar em sede administrativa, ainda que
contenciosa, apenas em face de reconhecimento de alegada ‘“quebra de capacidade
contributiva”. O artigo 62-/A do Dec. 70.235/72 e a Simula CARF n. 2, vedam ao julgador
administrativo, a declaracdo, ainda que incidental, de inconstitucionalidade de lei (ou tratado).

Rejeitada a preliminar de nulidade argiiida, passo ao mérito.

Com efeito, em que pese a expressa qualificacao legal dada aos rendimentos
pela lei baiana, o C. Superior Tribunal de Justiga tem reiteradamente decidido, em casos
analogos, que os valores referentes ao pagamento da diferenca da URV tém natureza
remuneratoria, constituindo, assim, fato gerador do imposto de renda, nos termos do art. 43,
inciso I, do CTN (RMS n° 19.088/DF, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJ de 20/04/2007;
RMS n° 19.089/DF, Rel. Min. JOSE DELGADO, DJ de 20/02/2006; RMS n° 19.196/MS, Rel.
Min. JOSE DELGADO, DJ de 30/05/2005; RMS 27.847/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX,
PRIMEIRA TURMA, julgado em 03/08/2010, DJe 16/08/2010; AgRg no Ag 1281129/PE, Rel.
Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 22/06/2010, DlJe
01/07/2010; ).

Esse posicionamento foi reafirmado em julgado da Segunda Turma, Relator
Ministro Herman Benjamin, cuja ementa ¢ a seguir transcrita:

TRIBUTARIO. IMPOSTO DE RENDA. CONTRIBUICAO
PREVIDENCIARIA. DIFERENGA SALARIAL DECORRENTE
DA CONVERSAO DA URV (11,98%). INCIDENCIA.

1. A jurisprudéncia do Superior Tribunal de Justica firmou-se no
sentido de que as verbas percebidas por servidores publicos
resultantes da diferen¢ca apurada na conversdo de suas
remuneragoes da URV para o Real tém natureza salarial e,
portanto, estdo sujeitas a incidéncia de Imposto de Renda e de
Contribuicdo Previdenciaria.

2. Agravo Regimental ndo provido. AgRg no REsp 1235069/MA
AGRAVO  REGIMENTAL NO  RECURSO ESPECIAL
2011/0017583-0. j. em 24/05/2011 . DJe 30/05/2011.

Pela clareza do quanto decidido, transcrevo trecho de voto do Ministro José
Delgado, no RMS 19.196/MS, a seguir:

“8. Infere-se dos autos que as quantias foram pagas em razdo
das diferencas retroativas da URV, devidamente corrigidas pelo
IGPM-FGYV, referentes ao periodo de 01 de janeiro de 1996 a 31
de dezembro de 2000, que corresponde aos cinco anos anteriores
a decisdo em que foi reconhecido o pagamento correspondente a
11,98% (onze virgula noventa e oito por cento) decorrentes da
implantagdo da URV.

9. Ora, vé-se claramente que as quantias foram recebidas em
decorréncia de diferencas ndo recebidas durante interregno antes
mencionado, ¢ que foram recompostas por decisdo judicial.
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10. Evidente, pois, que tais verbas sdo derivadas de beneficio
nitidamente salarial.

11. A incidéncia da tributacdo deve obediéncia estrita ao
principio da legalidade, e, conforme bem esposado pelo Exmo.
Des. Relator do acorddo recorrido, a defini¢do prevista no
inciso I, do artigo 43 do CTN se subsume ao caso em questdo,
isto porque, as quantias percebidas pelos recorridos sdo produto
do trabalho, e do trabalho ndo nascem indenizacoes.

12. Ademais, o conceito de acréscimos patrimoniais abarca
salarios e abonos e vantagens pecuniarias.(...)”

Logo, ainda que recebidas em virtude de decisdo judicial, insuficiente a
qualificagdo de verbas indenizatorias dada pelo art. 5° da Lei do Estado da Bahia n° 20/2003,
para excluir os rendimentos recebidos (principais e acessorios), da tributacdo pelo imposto de
renda pessoa fisica, sob pena de ofensa a universalidade a que se refere o § 1° do artigo 43 do
CTN e inciso I do § 2° do artigo 153 da CF/88 (“A incidéncia do imposto independe da
denominag¢do da receita ou do rendimento ...””). Tampouco ha se falar em declaragao prévia de
inconstitucionalidade da lei baiana, vedada a este 6rgdo de julgamento , mas sim, em prestigio
ao artigo 150, II da CF/88, cujo enunciado veda (...) “o tratamento desigual entre contribuintes
que se encontrem em situagdo equivalente, proibida qualquer distingdo em razdo de ocupagdo
profissional ou fun¢do por eles exercida, independentemente da denominagdo juridica dos
rendimentos, titulos ou direitos.”

Alias, a tributacao dos rendimentos recebidos, ao contrario do suscitado em
sede recursal, ndo afronta a isonomia, mas sim, a consagra. A tributacao de diferengas salariais
impede que apenas os Membros do MP baiano sejam excluidos da incidéncia do imposto, ao
passo que os demais contribuintes se submetam a tributacdo de rendimentos de semelhante
natureza.

De igual modo, ndo ¢ de ser acolhida a alegacao de violacao a isonomia, pelo
reconhecimento do STF da natureza indenizatoria do abono varidvel pago aos membros do MP
e Magistratura Federal. Isso porque, as verbas recebidas pelos membros do MP da Bahia,
decorrentes de diferengas da URV, ndo se confundem com o ‘“abono varidvel” pagos aos
membros do MP e Magistratura Federal, cujas verbas ndo sé se referem a diferengas dai
decorrentes, mas a “reajustes remuneratorios”, ai incluidos, URV, PAE e outras verbas (inciso
I do artigo 2 da Resolugao STF 245).

A mesma sorte assiste a Recorrente, quanto ao alegado erro nas aliquotas
aplicadas aos rendimentos.

Acertada a aplica¢do da aliquota de 26,6%, nos termos da lei n. 8.848/94 e de
27,5%, no ano-calendario 1998, nos termos da Instru¢do Normativa SRF n°® 101, de 30 de
Dezembro de 1997.

Nao ¢ se acolher a alegacdo de ndo reconhecimento das dedugdes a que o
contribuinte tinha direito, por se tratar de dever do contribuinte fornecer as informagdes quanto
as dedugdes devidas, sem as quais a autoridade langadora fica impedida de reconhecé-las.

Entretanto, voto pela exclusdo da multa de oficio, pelo fato de que o ndo
recolhimento do ' IRPF 'se deu pela’classificagdo dada aos rendimentos pelo Estado da Bahia.



Logo, a exegese da fonte pagadora ao considerar a verba nio tributavel foi decisiva para a
conduta do Recorrente, que nada mais fez do que declarar o rendimento de acordo com a
mesma natureza atribuida pela fonte pagadora. Nesse caso, cabivel a exoneracdo,
exclusivamente da multa de oficio em decorréncia do erro escusavel induzido pela
interpretagdo erronea dada pela fonte pagadora (processo 17883.000287/2005-03, rel. Jorge
Claudio Duarte Cardoso).

Conforme licdo do saudoso Ruy Barbosa Nogueira:

".. 0 que o art. 136, em combinacdo com o item Il do art. 112,
deixa claro, é que para a matéria da autoria, imputabilidade ou
punibilidade, somente ¢ exigida a intengdo ou dolo para os casos
das infragoes fiscais mais graves e para as quais o texto da lei
tenha exigido esse requisito. Para as demais, isto ¢, ndo dolosas,
é necessario e suficiente um dos trés graus de culpa. De tudo
isso_decorre o _principio_fundamental e universal, segundo o
qual se ndao houver dolo nem culpa, ndo existe infracio da
legislacdo tributdria." (Ruy Barbosa Nogueira, Curso de Direito
Tributdrio, 14' edi¢do, Ed. Saraiva, 1995, p. 106/107. Destaques
meus).

No mesmo sentido acérddos deste E. Conselho - 106-16801, 106-16360 ¢
196-00065, cujas ementas sao a seguir reproduzidas:

“(...) MULTA DE OFICIO - EXCLUSAO - Deve ser excluida do

langamento a multa de oficio quando o contribuinte agiu de
acordo com orientagdo emitida pela fonte pagadora, um ente
estatal que qualificara de forma equivocada os rendimentos por
ele recebidos. (...)” (acorddo 106-16801, de 06/03/2008, da 6°
Camara do 1° Conselho de Contribuintes,relator Conselheiro
Luiz Antonio de Paula)

“(..) MULTA DE OFICIO - CONTRIBUINTE INDUZIDO A
ERRO PELA FONTE PAGADORA - Ndo comporta multa de
oficio o lancamento constituido com base em valores
espontaneamente declarados pelo contribuinte que, induzido
pelas informagoes prestadas pela fonte pagadora, incorreu em
erro escusavel no preenchimento da declaragdo de rendimentos.
(...) (Acordao n° 106-16360, sessdo de 23/01/2008, relator o
Conselheiro Giovanni Christian Nunes Campos)

“ (.) MULTA DE OFICIO. ERRO ESCUSAVEL. Se o
contribuinte, induzido pelas informagoes prestadas por sua fonte
pagadora, um ente estatal que qualificara de forma equivocada
os rendimentos por ele recebidos, incorreu em erro escusavel
quanto a tributagdo e classificagdo dos rendimentos recebidos,
ndo deve ser penalizado pela aplica¢ao da multa de oficio.(...)”
(acorddo n° 196-00065, de 02/12/2008, da 6° Turma Especial do
1° Conselho de Contribuintes, conselheiro(a) relator(a) Valéria
Pestana Marques)

O C. Superior Tribunal de Justica, de igual modo, ao admitir a exigéncia do
imposto do contribuinte, exclui a multa em casos semelhantes ao ora posto em julgamento:

RECURSO ESPECIAL. TRIBUT. ARIO. IMPORTANCIAS PAGAS
EM  DECORRENCIA DE SENTENCA TRABALHISTA.
IMPOSTO " "DE < “RENDA"""' RESPONSABILIDADE  PELA
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RETENCAO E  RECOLHIMENTO DO  IMPOSTO.
AFASTAMENTO DA MULTA PREVISTA NO ART. 4°, INCISO |,
DA LEIN. 8218/91.

A falta de cumprimento do dever de recolher na fonte, ainda que
importe em responsabilidade do retentor omisso, ndo exclui a
obrigagdo do pagamento pelo contribuinte, que auferiu a renda,
de oferecé-la a tributagdo, por ocasido da declara¢do anual,
como alias, ocorreria se tivesse havido recolhimento na fonte.

Em que pese o erro da fonte ndo constituir fato impeditivo de que
se exija a exag¢do daquele que efetivamente obteve acréscimo
patrimonial, ndo_se pode chegar ao extremo de, ao afastar a
responsabilidade daquela, permitir _também_a_cobranca _de
multa deste.

Recurso especial provido em parte para afastar a multa
aplicada.  REsp  439142/SC.  RECURSO  ESPECIAL
2002/0066669-2, Min Fraciulli Netto, 2 Turma, DJ 25/04/2005
p. 267.(destaques meus).

Em relagao aos juros moratorios, € de ressaltar que por ocasido do julgamento
do REsp. n. 1.089.720/RS, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, em 10/10/2012 (DOU
28/11/2012), a Primeira Secdo do STJ esclareceu a abrangéncia do decidido no recurso
representativo da controvérsia REsp n.° 1.227.133 - RS.

Por essa decisdo, a ndo incidéncia do imposto de renda sobre os juros
moratdrios apenas se dd quando pagos no contexto de despedida ou rescisdo do contrato de
trabalho ou se a verba principal for isenta ou fora do campo de incidéncia do IR, mesmo
quando pagos fora do contexto de despedida ou rescisd@o do contrato de trabalho (circunstancia
em que ndo ha perda do emprego), consoante a regra do "accessorium sequitur suum
principale".

Diante do reconhecimento de se tratar de verba remuneratoria, portanto,
tributavel, e por ndo ter sido recebida em decorréncia de despedida ou rescisdo do contrato de
trabalho, o decidido no Resp n. 1.227.133 — RS (submetido ao rito do artigo 543-C do CPC)
deve ser aplicado nos estritos termos da decisdo proferida pela E. Primeira Se¢do do STJ, no
REsp. n. 1.089.720/RS, em prestigio ao artigo 62-A do RICARF.

Ante o exposto, conheco do recurso voluntario e no mérito lhe dou parcial
provimento, para excluir a multa de oficio, sem o restabelecimento da multa de mora.

(assinado digitalmente)

German Alejandro San Martin Fernandez
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